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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 

 

PORTARIA N.º 58.512 de 17 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13 , observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10041-562 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO E 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - ( LEI 12.772/12, PORTARIA MEC 554/13 E LEI 12.863/13). 

 
Ordem Mat. Processo/ Nome Retribuição Situação Nova (Lei 12.772/12 Efeitos 

 Siape  p/Titulação e Portaria MEC 554/13) Financeiro 
        

    Nível Classe Denominação  
        

01 6999294 23069.031522/16-30 

MESTRADO 1 B ASSISTENTE 

 

  Roberto Carlos de Brito Barcellos 13.12.2016 

02 1727348 23069.022853/16-89 

DOUTORADO 1 C ADJUNTO 

 

  Beethoven Barreto Alvarez 27.06.2016 

03 1768767 23069.043999/16-68 

DOUTORADO 1 C ADJUNTO 

 

  Leonardo Jose Seixas Pinto 20.10.2016  
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PORTARIA N.º 58.513 de 17 de abril de 2017. 

 

 

Homologação  de  estágio  probatório  de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Homologar o Estágio Probatório dos Docentes relacionados no anexo a presente Portaria, nos 

termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, Emenda Constitucional nº 19/98 e com base no 

Parecer AGU/MC nº 01/2004 publicado no D.O. de 16 de Julho de 2004, a Secretaria de Recursos 

Humanos do Ministério do Planejamento reconheceu como sendo de 03 anos o período de Estágio 

Probatório assim como o período para aquisição de estabilidade, e a Resolução CEP-UFF 219/2005 e 

Decisão CEP nº 731/13. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10039-656 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 

HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Homologação concedida em 

01 1290565 23069.012781/16-61  

  Adriana Mattos de Cáula e Silva 19.02.2017 

02 2119345 23069.051315/16-00  

  Andrea Meyer Landulpho Medrado 30.04.2017 

03 2079605 23069.050277/16-60  

  Bruno Kaufmann Robbs 09.01.2017 

04 1037921 23069.04706/16-42  

  Diana Negrão Cavalcanti 31.01.2017 

05 2916103 23069.024239/16-51  

  Diogo de França Gurgel 31.10.2016 

06 2035619 23069.043123/16-11  

  Elza Maria Lustosa da Costa 26.09.2015 

07 2090032 23069.050722/16-91  

  Fabiana Nunes Germano 24.02.2017 

08 1985217 23069.052002/16-61  

  Graciela Apaecida Profeta 19.12.2015 

09 2045523 23069.023016/16-77  

  Guilherme Braga Pena de Moraes 30.07.2016 

10 2079270 23069.023739/16-76  

  Guilherme Bento de Faria Lima 09.12.2016 

11 2031909 23069.086069/16-07  

  Issa Leal Damous 10.05.2016 

12 2072502 23069.085850/16-56  

  Mariana Dutra da Rosa Lourenço 19.11.2016 

13 2809344 23069.052000/16-71  

  Maracajaro Mansor Vieira 22.03.2014 

14 1808813 23069.051999/16-31  

  Rodrigo Delpupo Monfardini 16.08.2013 

15 1023200 23069.086039/16-92  

  Sergio Crespo Coelho Pinto 19.11.2016 

16 1808976 23069.052001/16-16  

  Vladimir Faria dos Santos 17.08.2013  
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PORTARIA N.º 58.514 de 17 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10038-9688 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 034 23/02/2018  SEÇÃO II                            PÁG. 07 

 

 

 
RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO 

( POR MERITO ), LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13  
  ANEXO à Portaria no. , de de  de 2015.   
          

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome   Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
      e Portaria MEC 554/13) Financeiros 
           

      Classe  Denominação Nível  

           

01 1783248 23069.072381/16-13         

  Jose Cláudio Garcia Damaso   2014/2016 C  ADJUNTO 01 12.05.2016 

02 2624057 23069.073469/16-44         

  Marcus Wagner de Seixas   2014/2016 C  ADJUNTO 01 15.12.2016 

03 1672182 23069.072130/16-21         

  Wellington Nascimento Silva   2014/2016 C  ADJUNTO 01 03.03.2016 

04 1080675 23069.043608/16-13         

  Aurelizia Maria Lemos Xavier   2012/2014 D  ASSOCIADO 01 08.11.2016 

05 1672182 23069.051722/16-17         

  Aline Moreira de Souza   2015/2017 D  ASSOCIADO 01 19.01.2017 

06 2439148 23069.051121/16-04         

  Beatriz dos Santos Feres   2015/2017 D  ASSOCIADO 01 09.01.2017 

07 16691083 23069.086058/16-19         

  Edwin Benito Mitacc   2015/2017 D  ASSOCIADO 01 12.01.2017 

08 310892 23069.024192/16-26         

  Elisabete Cristina Cruvello da Silveira   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 21.10.2016 

09 2509766 23069.004253/16-39         

  Etyene Castro Dip   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 30.07.2016 

10 311638 23069.023379/16-11         

  Jean Alberto de Souza Saadi   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 16.08.2016 

11 3339391 23069.023895/16-37         

  João Evangelista Dias Monteiro   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 27.09.2016 

12 16515439 23069.024188/16-68         

  Jose Artur Barroso Fernandes   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 21.10.2016 

13 1672188 23069.086057/16-74         

  Luis Gustavo Zelaya Cruz   2015/2017 D  ASSOCIADO 01 15.01.2017 

14 3540061 23069.012665/16-42         

  Monica de Aquino Galeano Massera da Hora   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 04.12.2016 

15 1669502 23069.031434/16-38         

  Monica Araújo de Brito   2015/2017 D  ASSOCIADO 01 23.01.2017 

16 1672314 23069.086059/16-63         

  Rodolfo Cardoso   2015/2017 D  ASSOCIADO 01 27.01.2017 

17 311013 23069.031287/16-04         

  Sandra Maria Barbosa Duraes   2014/2016 D  ASSOCIADO 01 30.09.2016  
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PORTARIA N.º 58.583 de 17 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10122-4902 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROGRESSÃO, LEI 

12.772/12 E LEI 12.863/13. 

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos Finan. 

     e Portaria MEC 554/13)   
          

    Classe  Denominação  Nível  

          

25 1768244 23069.004601/16-78        

  Maria Alice Chaves Nunes Costa 2014/2016 C  ADJUNTO  04 24.05.2016 

26 1324588 23069.073087/16-11        

  Murilo Alvarenga Oliveira 2013/2015 C  ADJUNTO  04 12.08.2016 

27 1802612 23069.003846/16-88 

2014/2016 

    

04 

 

  Nestor Norio Oiwa C  ADJUNTO  28.07.2016 

28 1475538 23069.073492/16-39        

  Roberta Fernanda da Paz de Souza Paiva 2014/2016 C  ADJUNTO  04 20.12.2016 

29 1496934 23069.043749/16-28        

  Carolina Nascimento Spiegel 2014/2016 D  ASSOCIADO  02 12.09.2016 

30 2504451 23069.052005/16-02        

  Marcello de barros Tomé Machado 2014/2016 D  ASSOCIADO  02 08.12.2016 

31 1186747 23069.031289/16-95        

  Luis Otávio Cardoso Mocarzel 2014/2016 D  ASSOCIADO  03 20.12.2016 

32 2161102 23069.043602/16-38        

  Maria Denise Feder 2014/2016 D  ASSOCIADO  03 11.11.2016 

33 310632 23069.002296/15-07        

  Ronney Muniz Rosa 2010/2012 D  ASSOCIADO  03 18.03.2015 

34 10867023 23069.012705/16-56        

  Roger Matsumoto Moreira 2014/2016 D  ASSOCIADO  04 18.09.2016  
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PORTARIA N. º 58.585 de 17 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10125-4902 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO COM 

DIREITO A PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13  

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Situação Nova Efeitos 

   (Lei 12.772/12) Financeiros 

   e Portaria MEC  

   554/13)  

      

   Classe Nível  

      

01 01153156 23069.023858/16-29    

  Olinda Miokca Chubachi DIV 3 26.09.2016 

02 0306356 23069.050804/16-36    

  Maria Beatriz Costa Soares DIV 4 31/10/2016 

03 01153156 23069.023859/16-73    

  Olinda Miokca Chubachi DIV 4 30/09/2016  
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PORTARIA N.º 58.586 de 17 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10131-369 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DO MAGISTÉRIO DE ENSINO BÁSICO TECNICO E TECNOLOGICO COM 

DIREITO A RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ( LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 )  

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Retribuição Situação Nova Efeitos 

   p/Titulação (Lei 12.772/12) Financeiros 
    e Portaria MEC  

    554/13)  

       
    Classe Nível  

       
01 2936752 23069.024044/16-10     

  Marcelo Monteiro Marques MESTRADO. DI 01 10.10.2016  
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PORTARIA N.º 58.615 de 24 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10124-2671 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ( LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13). 

 
Ordem Mat. Processo/ Nome Retribuição  Situação Atual  Efeitos 

 Siape  p/Titulação (Lei 12.772/12) e Portaria MEC Financeiros 

     554/13)   

    Classe Denominação Nível  

        

01 0306663 23069.012807/16-71  

C ADJUNTO 4 29.11.2016   Jorge Crichyno Pinto Doutorado  
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PORTARIA N.º 58.616 de 24 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Promoção para a classe de 

Professor Titular. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10184-9211 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 

PROMOÇÃO PARA A CLASSE DE TITULAR, LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13  

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei Efeitos 

     12.772/12) Financeiros 

    e Portaria MEC 554/13) . 

    Classe Denominação  
       

01 312150 23069.042200/16-16 

2014/2016 

  

18/07/2016   Aloysio de Mello Figueiredo Cerqueira E TITULAR 

02 311644 23069.041084/16-18 

2014/2016 

  

24/04/2016   Oswaldo Vasconcellos Vilella E TITULAR 

03 311003 23069.031219/16-37 

2014/2016 

  

16/09/2016   Ademir Batista da Cunha E TITULAR 

04 6304257 23069.030707/16-27 

2013/2015 

  

24/05/2016   Guilherme Herzog Neto E TITULAR  
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PORTARIA N.º 58.631 de 29 de maio de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10224-4902 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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 RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 
  PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13     

        
        

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
    e Portaria MEC 554/13)  Finan. 
         

    Classe Denominação  Nível  

         

01 1313957 23069.009423/16-71 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 21/09/2016   Ana Paula da Silva   

02 1088265 23069.006268/16-31 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 16.07.2016   Andrés Del Rio   

03 2180324 23069.008967/16-16 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 11.11.2016   Carlos Marclei Arruda Rangel   

04 2053894 23069.006267/16-97 

2013 / 2015 

 

ADJUNTO-A 

 

02 07.07.2016   Frederico Policarpo de Mendonça Filho   

05 1072155 23069.023244/16-47 

2013 / 2015 

 

ADJUNTO-A 

 

02 01.08.2016   Marcelo Pereira de Almeida   

06 2152637 23069.006156/16-81 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 29.07.2016   Michael Alexandre Chetry   

07 1910299 23069.006266/16-42 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 07.07.2016   Paulo Jorge Vaitsman Leal   

08 2123462 23069.004637/16-51 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 25.05.2016   Soraia Marcelino Vieira   

09 2133465 23069.023944/16-31 

2014 / 2016 

 

ADJUNTO-A 

 

02 03.10.2016   Walcéa Barreto Alves   

10 2767472 23069.086052/16-41 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

02 10.11.2016   Bruno Felix Patrício  

11 1807254 23069.012684/16-79 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

02 07.11.2016   Marcelo Meiriño  

12 1808503 23069.010064/16-86 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

02 13.01.2017   Mauricio dos Santos Sgarbi Goulart  

13 1341878 23069.023213/16-96 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

02 06.09.2016   Valeria Rosa Bicudo  

14 1531108 23069.052049/16-24 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

03 09.12.2016   Adriana de Abreu Correa  

15 1975554 23069.043647/16-11 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

03 17.11.2016   Américo da Costa Ramos Filho  

16 1794468 23069.012878/16-74 

2012 / 2014 C ADJUNTO 

 

03 14.12.2016   Arturo Rodrigo Ferreira Pardo  

17 2004972 23069.072109/17-14 

2015 / 2017 C ADJUNTO 

 

03 19.02.2017   Elivelton Alves Ferreira  

18 1788234 23069.012466/16-34 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

03 26.09.2016   Felix Carriello  

19 1984350 23069.051480/16-53 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

03 17.12.2016   Julio Cesar de Albuquerque Bastos  

20 1848884 23069.040020/17-81 2015 / 2017 C ADJUNTO  04 07.01.2017 
  Liliane Iten Chaves   

  Daniela Lelles de Souza 2015 / 2017 C ADJUNTO  04 02.03.2017 

21 2703105 23069.050952/16-51 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

04 17.12.2016   Danielle Ramos Brasiliense  

22 1832910 23069.043598/16-16 

2015 / 2017 C ADJUNTO 

 

04 25.01.2017   Freddy Rolando Hernandez Romero  

23 1808506 23069.011722/16-76 

2014 / 2016 C ADJUNTO 

 

04 13.08.2016   Juliana Magalhães Menezes  

24 1314781 23069.051416/16-72       

  Liliane  Iten Chaves 2015/2017 C ADJUNTO  04 07.01.2017 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A  

PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13 

 
25 305933 23069.040310/17-28 

2014 / 2017 C ADJUNTO 04 18.01.2017   Maria Lucia Barreto 

26 1352896 23069.051354/16-07 

2014 / 2016 C ADJUNTO 04 22.11.2016   Nazira Correia camely 

27 1581262 23069.052088/16-21 

2015 / 2017 C ADJUNTO 04 11.02.2017   Renaut Michel Barreto e Silva 

28 1806854 23069.009249/16-67 

2014/2016 C ADJUNTO 04 13.12.2016   Rodrigo Torquato da Silva 

29 1546959 23069.05045/16-46 

2014/2016 D ASSOCIADO 02 09.12.2016   Maria Paula Sibília 

30 1168065 23069.012759/16-11 

2014/2016 D ASSOCIADO 03 12.11.2016   Luciana Nemer 

31 1478582 23069.043982/16-19 

2014/2016 D ASSOCIADO 03 15.12.2016   Selma Ribeiro de Paiva 

32 3107492 23069.023626/16-71 

2014 / 2016 D ASSOCIADO 03 05.11.2016   Sonia Lucia Rodrigues de Lima 

33 1093283 23069.020261/17-11 

2015/2017 D ASSOCIADO 04 13.04.2017   Ana Baumworcel 

34 2000346 23069.024247/16-06 

2014/2016 D ASSOCIADO 04 05.12.2016   Cláudia Elizabeth Abbes Baeta Neves 

35 310241 23069.012768/16-11 

2014/2016 D ASSOCIADO 04 17.11.2016   Leonardo Cruz da Costa 

36 310352 23069.031552/16-46 

2013/2015 D ASSOCIADO 04 20.12.2016   Selma Maria de Azevedo Sia 
 

(*) EM CORREÇÃO A PORTARIA Nº 58.631 DE 25/04/2017  
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PORTARIA N.º 58.632 de 25 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10225-4902 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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  RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROGRESSÃO, 

    LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13.     

          

          
 Ordem  Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos Finan. 
      e Portaria MEC 554/13)   
          

      Classe Denominação Nível  

          

 01  2090008 23069.031047/16-00 

2014 / 2016 

   

04.08.2016     Erika Toriyama  ADJUNTO - A 02 

 02  310765 23069.031439/16-61      

    Andréia Pereira Escudeiro 2010 / 2012 B ASSISTENTE 02 01.11.2016 

 03  2378938 23069.051200/16-15      

    Carlos Alberto Lidizia Soares 2008 / 2010 B ASSISTENTE 02 09.11.2016 

 04  2215485 23069.023477/16-40      

    Maria Cristina Paulo Rodrigues 2012 / 2014 B ASSISTENTE 02 31.08.2016 

 05  1547673 23069.072814/16-22      

    Clarissa Maria Beatriz Brandão de Carvalho Kowarski 2010 / 2012 C ADJUNTO 02 15.06.2016 

 06  1487736 23069.024225/16-38      

    Fábia Trentin 2015 / 2017 C ADJUNTO 02 22.01.2017 

 07  2667145 23069.042663/16-88      

    Ana Lucia Tavares Gomes 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 04.08.2016 

 08  1547673 23069.072815/16-77      

    Clarissa Maria Beatriz Brandão de Carvalho Kowarski 2012 / 2014 C ADJUNTO 03 15.06.2016 

 09  375458 23069.031090/16-67      

    Cristina Asvolinsque Pantaleão Fontes 2013 / 2015 C ADJUNTO 03 15.08.2016 

 10  2812302 23069.050919/16-21      

    Lisete Jaehn 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 03.11.2016 

 11  1582479 23069.031555/16-80      

    Marcus Andre Acioly de Souza 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 20.12.2016 

 12  1985254 23069.024181/16-46      

    Rosane Barbosa Marendino 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 19.12.2016 

 13  1456894 23069.008151/16-92      

    Thiago da Silva Torres 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 11.08.2016 

 14  1528653 23069.051571/16-99      

    Valeria Lima Guimarães 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 20.12.2016 

 15  1975350 23069.085884/16-41      

    Vanessa End de Oliveira 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 18.10.2016 

 16  1547673 23069.072816/16-11      

    Clarissa Maria Beatriz Brandão de Carvalho Kowarski 2014 / 2016 C ADJUNTO 04 15.06.2016 

 17  1527068 23069.051925/16-03      

    Dagmar de Mello e Silva 2014 / 2016 C ADJUNTO 04 07.12.2016 

 18  1669224 23069.085516/16-01      

    Eduardo Nahum Ochs 2013 / 2015 C ADJUNTO 04 25.05.2016 

 19  132961 23069.031490/16-72      

    Giovanna Aparecida Balarini Lima 2014 / 2016 C ADJUNTO 04 29.11.2016 

U
FF

P

O
R

20

17
58

6

32
A

 

20  1696170 23069.024198/16-01 2014 / 2016 D ASSOCIADO 02 01.11.2016 
   André Luiz Gomes  da Si lva  

    Helena Catão Henriques Ferreira 2014 / 2016 C ADJUNTO 04 21.10.2016 

 21  1533620 23069.043599/16-52      

    Rafael Seabra Louro 2015 / 2017 C ADJUNTO 04 28.01.2017 

 22  2643180 23069.023362/15-74      

    Simone Rocha da Rocha Pires Monteiro 2013 / 2015 C ADJUNTO 04 17.12.2015 

 23  1809762 23069.042881/16-12      

    Victor Leandro Chaves Gomes 2014 / 2016 C ADJUNTO 04 02.09.2016 

 24  2362782 23069.008946/16-09      

          

 25  1086511 23069.024092/16-08      

    Claudio Oliveira da Silva 2009 / 2011 D ASSOCIADO 02 13.10.2016 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E 

LEI 12.863/13. 

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos Finan. 

     e Portaria MEC 554/13)   
          

    Classe  Denominação  Nível  

          

26 1242866 23069.022897/16-17        

  Edmar Checon de Freitas 2014 / 2016 D  ASSOCIADO  02 07.08.2016 

27 140500 23069.005821/16-19        

  Leda Regina de Barros Silva 2014 / 2016 D  ASSOCIADO  02 23.07.2016 

28 311410 23069.043978/16-42 

2014 / 2016 D 
 

ASSOCIADO 

 

02 

 

  Marco Aurélio Pereira Sampaio   15.12.2016 

29 2141679 23069.052083/16-07        

  Amary Nascimento Junior 2015 / 2017 D  ASSOCIADO  03 03.02.2017 

30 1086511 23069.024093/16-44        

  Claudio Oliveira da Silva 2011 / 2013 D  ASSOCIADO  03 14.10.2016 

31 1171564 23069.043702/16-64        

  Maria das Graças Fialho Vaz 2014 / 2016 D  ASSOCIADO  03 01.12.2016 

32 1944969 23069.024207/16-56        

  Monica de Castro Maia Senna 2014 / 2016 D  ASSOCIADO  03 21.10.2016 

33 14785853 23069.051671/16-15        

  Pascoal Farinaccio 2014/2016 D  ASSOCIADO  03 01.12.2016 

34 1026943 23069.023495/16-21        

  Vanda Maria Cardozo de Menezes 2011 / 2013 D  ASSOCIADO  03 01.09.2016 

35 1172835 23069.024230/16-41        

  Bernardo Barros Coelho de Oliveira 2014 / 2016 D  ASSOCIADO  04 25.10.2016 

36 311484 23069.041617/16-61        

  Silvia Maria Custódio das Dôres 2013 / 2015 D  ASSOCIADO  04 09.05.2016  
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PORTARIA N. º 58.633 de 25 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10226-7142 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO ( 

POR MERITO ), LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13  
  ANEXO à Portaria no. , de de  de 2015.   
          

Ordem Mat. Processo/ Nome   Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
 Siape     e Portaria MEC 554/13) Financeiros 
           

      Classe  Denominação Nível  

           

01 310882 23069.043523/16-27   
2010 / 2012 D 

 
ASSOCIADO 01 25.10.2016   Edson Pereira da Silva    

          

02 1319632 23069.086032/16-71   

2015 / 2017 D 

 

ASSOCIADO 01 22.01.2017   Etel Rodrigues Pereira Gimba    

03 1671908 23069.052087/16-87   
2015 / 2017 D 

 
ASSOCIADO 01 27.01.2017   Fabio Domingues Waltenberg    

          

04 1671953 23069.052497/16-28   

2015 / 2017 D 

 

ASSOCIADO 01 30.01.2017   Marco Antonio Cetale Santos    

05 1551980 23069.072979/15-13   

2012 / 2014 D 

 

ASSOCIADO 01 03.09.2015   Terezinha Maria Folhadela Benevides Lobianco    

06 1580628 23069.005928/15-86   
2013 / 2015 D 

 
ASSOCIADO 01 13.09.2015   Wantuil Rodrigues Araújo Filho    

          

07 1642361 23069.041873/16-59   

2014 / 2016 D 

 

ASSOCIADO 01 22.07.2016   Vagner Camilo Alves    
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PORTARIA N.º 58.653 de 25 de abril de 2017. 

 

 

Homologação de estágio  probatório  de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Homologar o Estágio Probatório dos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos 

termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, Emenda Constitucional nº 19/98 e com base no 

Parecer AGU/MC nº 01/2004 publicado no D.O. de 16 de julho de 2004, a Secretaria de Recursos 

Humanos do Ministério do Planejamento reconheceu como sendo de 03 anos o período de Estágio 

Probatório assim como o período para aquisição de estabilidade, e a Resolução CEP-UFF 219/2005 e 

Decisão CEP nº 731/13. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10228-656 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 

HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Homologação concedida em 

01 20838549 23069.007882/16-11  

  Adriano Vargas Freitas 24.01.2017 

02 2083864 23069.012484/16-16  

  Alexandre Jose Firme Vieira 21.01.2017 

03 1576861 23069.001084/15-02  

  Fernanda Andrade Almeida 28.01.2017 

04 2652097 23069.010163/17-68  

  Izabella Christyne Ribeiro Pinto Valadão 17.01.2017 

05 20997027 23069.030087/17-15  

  Micheli da Silva Ferreira Ascoli 14.03.2017 

06 2084515 23069.086009/16-86  

  Virginia Maria de Azevedo Oliveira Knupp 28.01.2014 

07 2066437 23069.073646/16-92  

  João Paulo Orsini Martinelli 28.10.2016  
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PORTARIA N.º 58.654 de 25 de abril de 2017. 

 

 

Homologação de estágio  probatório  de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Homologar o Estágio Probatório dos Docentes relacionados no anexo a presente Portaria, nos 

termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, Emenda Constitucional nº 19/98 e com base no 

Parecer AGU/MC nº 01/2004 publicado no D.O. de 16 de julho de 2004, a Secretaria de Recursos 

Humanos do Ministério do Planejamento reconheceu como sendo de 03 anos o período de Estágio 

Probatório assim como o período para aquisição de estabilidade, e a Resolução CEP-UFF 219/2005 e 

Decisão CEP nº 731/13. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10230-656 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 

HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Homologação concedida em 

01 1776671 23069.001450/15-15  

  Douglas Guimarães Leite 29.03.2013 

02 1724234 23069.052280/16-18  

  Leonardo de Magalhães Leite 03.04.2015 

03 1890555 23069.073390/16-13  

  Maria Carolina dos Santos Freitas 17.02.2017 

04 1613568 23069.052243/16-18  

  Tatiana Poggi de Figueiredo 20.02.2017  
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PORTARIA N.º 58.662 de 26 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de progressão, promoção  e 

retribuição (EBTT) 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10233-3360 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO COM DIREITO A 

PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13 
 

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova Efeitos 
    (Lei 12.772/12) Financeiros 
    e Portaria MEC  

    554/13)  

       

    Classe Nível  

       

01 3068900 23069.023088/15-33     

  Paulo Cesar Ribeiro 2012 / 2016 DIV 04 11/11/2015  
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PORTARIA N.º 58.663 de 26 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10234-369 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 034 23/02/2018  SEÇÃO II                            PÁG. 034 

 

 

 

 
RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ( LEI 12.772/12 PORTARIA MEC 554/13 E LEI 12.863/13). 

 
Ordem Mat. Processo/ Nome Retribuição  Situação Atual  Efeitos 

 Siape  p/Titulação (Lei 12.772/12) e Portaria MEC Financeiros 
     554/13)   

    Classe Denominação Nível  

        

01 310560 23069.030038/17-74  

C ADJUNTO 4 29.11.2016   Eduardo Nani Silva Doutorado 

02 1060987 23069.051033/16-02   

ASSISTENTE - A 1 31.10.2016   Eliane Martins de Souza Guimarães Doutorado            
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PORTARIA N.º 58.665 de 26 de abril de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13 , observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 10235-7142 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO 

( POR MERITO ), LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13  
  ANEXO à Portaria no. , de de  de 2015.   
          

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome   Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
      e Portaria MEC 554/13) Financeiros 
           

      Classe  Denominação Nível  

           

01 308245 23069.012877/16-20         

  Paulo Roberto Duailibe Monteiro   2013 / 2015 D  ASSOCIADO 01 14.12.2016  
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PORTARIA N.º 60.671 de 6 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.002091/2018-66,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar REYLA GALLOSIO DA COSTA, Assistente em Administração, código 701.200, 

Matrícula SIAPE nº2426149, para exercer a função gratificada de Chefe de Apoio Processual da 

Direção do Departamento de Administração de Pessoal, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - 

Código FG-2. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15463-1115 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.679 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de11 de 

outubro de 1991 e o que consta do processo nº 23069.051309/2017-25,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Retificar a Portaria nº 60.400, de 05/01/2018, publicada no DOU Nº 6, seção 2, página 16, de 

09/01/2018; 

 

Onde se lê: "Dispensar ROBSON NEVES RODRIGUES..." 

 

Leia-se: "Dispensar a partir de 07/06/2017, por motivo de aposentadoria, ROBSON NEVES 

RODRIGUES..." 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15417-5607 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.680 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, considerando Parecer da Comissão de 

Enquadramento, instituída pela DTS n°. 005, de 16/09/2013, publicada no BS n°. 146, de 23/09/2013 e 

de acordo com a Lei n°. 11.784/2008, de 22/09/2008, Processo n°. 23069.002056/2018-47, por força do 

Cumprimento de Decisão Judicial nº 0010079-26.2015.4.02.5107,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conforme do disposto no art.14, da Medida Provisória 431, 14 de maio de 2008, convertida na 

Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, que trata o parágrafo 5º, do art. 16 da lei 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005, que trata do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

atendendo a esta incumbência que coube ao Departamento de Administração de Pessoal a análise do 

tempo de efetivo exercício ao serviço público federal. 

 

Art.2º Informamos que a servidora DORCAS RODRIGUES BORBA, matrícula SIAPE 310987, no 

cargo de Auxiliar de Nutrição, Classe S, Padrão III, admitida em 02/01/1973, aposentada em 

19/07/1993, DOU de 30/07/1993, contando em um total de 3761 dias (10 anos, 3 meses e 21 dias) de 

efetivo exercício, a servidora faz juz ao Enquadramento do PCCTAE, passando para o cargo de 

Auxiliar de Nutrição e Dietética, Nível de Classificação B, Padrão de Capacitação I, Padrão de 

Vencimento 06. 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

01/12/2013. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

VICE-REITOR 

 

 

 

 

 

 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15503-4700 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.683 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA da UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.001647/2018-05,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Dispensar FÁBIO MEDEIROS DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1630023, da função 

gratificada de Chefe da Divisão de Compras, da Gerência Plena Financeira, da Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - Código FG-1 para o qual foi designado através da Portaria nº 

59.190, de 23/06/2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15419-14 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA Nº 60.684 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.010074/2018-01,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LILIAN DE SOUZA LIMA MATIAS, Técnico em Assuntos Educacionais, código 

701.079, Matrícula SIAPE nº2425446, para exercer a função gratificada de Secretária da Coordenação 

do Curso de Pós-Graduação em Geografia, do Instituto de Geociências - Código FG-5. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15420-3396 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N. º 60.685 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.010130/2018-07,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar MOISÉS CORRÊA FONSECA DA SILVA, Assistente em Administração, código 

701.200, Matrícula SIAPE nº1865510, para exercer a função gratificada de Secretário da Coordenação 

de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo, da Escola de Arquitetura e Urbanismo - Código 

FG-7. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15447-677 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.686 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA da UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.001647/2018-05,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, por motivo de aposentadoria, a partir de 28/04/2017, SELMA ROCHA DE 

SOUZA, Matrícula SIAPE nº 304078, da função gratificada de Chefe da Seção de Prestação de 

Contas e Convênios, da Divisão Financeira, da Gerência Plena Financeira, da Pró-Reitoria de 

pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - Código FG-4 para a qual foi designada através da Portaria nº 

48.923, de 25/03/2013. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15448-14 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N. º 60.687 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.001647/2018-05,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar BARBARA MEDINA DE SOUZA NETA, Matrícula SIAPE nº 2028532, da função 

gratificada de Chefe da Seção de Licitação e Pregão, da Divisão de Compras, da Gerência Plena 

Financeira, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - Código FG-4 para a qual foi 

designada através da Portaria nº 49.992, de 09/08/2013. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15450-14 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.688 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.001647/2018-05,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar BARBARA MEDINA DE SOUZA NETA, Assistente em Administração, código 

701.200, Matrícula SIAPE nº2028532, para exercer a função gratificada de Chefe da Seção de 

Prestação de Contas e Convênios, da Divisão Financeira, da Gerência Plena Financeira, da Pró-

Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - Código FG-4. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15451-14 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N. º 60.689 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.000590/2018-19,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar FERNANDO SERGIO DA SILVA FERREIRO, Matrícula SIAPE nº 307835, da 

função gratificada de Chefe do Serviço de Farmácia da Coordenação de Serviços Técnicos 

Auxiliares, do Hospital Universitário Antônio Pedro - Código FG-4 para o qual foi designado 

através da Portaria nº 46.775, de 24/04/2012. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15445-9511 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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PORTARIA N.º 60.690 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.000590/2018-19,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ROBERTO PEREIRA NETO, Professor do Magistério Superior, código 705.001, 

Matrícula SIAPE nº344351, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de Farmácia da 

Coordenação de Serviços Técnicos Auxiliares, do Hospital Universitário Antônio Pedro - Código 

FG-4. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15446-9511 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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PORTARIA N.º 60.691 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.001647/2018-05,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LINUS RAMOS DOS SANTOS, Assistente em Administração, código 701.200, 

Matrícula SIAPE nº2423072, para exercer a função gratificada de Chefe da Divisão de Compras, da 

Gerência Plena Financeira, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - Código FG-

1. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15449-14 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 034 23/02/2018  SEÇÃO II                            PÁG. 049 

 

 

 

PORTARIA N.º 60.692 de 7 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.001647/2018-05,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar FABIO MEDEIROS DE SOUZA, Assistente em Administração, código 701.200, 

Matrícula SIAPE nº1630023, para exercer a função gratificada de Chefe da Seção de Licitação e 

Pregão, da Divisão de Compras, da Gerência Plena Financeira, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação - Código FG-4. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15453-14 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.725 de 20 de fevereiro de 2018 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.072040/2018-00,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, VIVIANE CECÍLIA DE LIMA LEMOS, Matrícula SIAPE nº 2475287, 

da função gratificada de Chefe da Seção de Registros Escolares, do Escola Industrial e Metalúrgica 

de Volta Redonda - Código FG-7 para a qual foi designada através da Portaria nº 58.094, de 

14/02/2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15488-5434 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.726 de 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.020282/2018-18,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/02/2018, MARIA CLARA DE SALLES TEIXEIRA, 

Matrícula SIAPE nº 0308652, da função gratificada de Secretária Administrativa do Departamento 

de Filosofia, do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia - Código FG-7 para a qual foi designada 

através da Portaria nº 14.782, de 06/09/1990. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15498-3130 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.727 de 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, com base no 

que dispõem a Lei n° 8.112 de 11.12.90; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Lotar PAULA DA SILVA KUJBIDA, Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 

1755098, redistribuído do Quadro Permanente da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, para o 

desta Universidade, no Departamento de Farmácia e Administração Farmacêutica. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15525-3031 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 034 23/02/2018  SEÇÃO II                            PÁG. 053 

 

 

 

PORTARIA N.º 60.728 de 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de 

outubro de 1991, e o que consta do processo nº 23069.072034/2018-44,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Designar, com efeitos retroativos a 31 de agosto de 2017, LARISSA VITORIA CARDOSO 

CUSIELO, Assistente em Administração, código 701.200, Matrícula SIAPE nº 2044437, para exercer a 

função de Chefe da Secretaria Administrativa dos Cursos de Pós-Graduação, do Instituto de 

Ciências Exatas. 

 

Art. 2º  Esta designação não corresponde à função gratificada ou a cargo de direção. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15473-5061 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 60.729 de 22 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 

Estatuto; 

  

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Segurança Pública, do Instituto de Estudos Comparados em Administração de Conflitos; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.052162/2017-91,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar VLADIMIR DE CARVALHO LUZ, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº. 2027564, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato 

de 2 (dois) anos, a função de Chefe do Departamento de Segurança Pública, do Instituto de Estudos 

Comparados em Administração de Conflitos. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir de sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15473-5061 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 034 23/02/2018  SEÇÃO II                            PÁG. 055 

 

 

 

PORTARIA N.º 60.730 de 22 de fevereiro de 2018. 

 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 

Estatuto; 

  

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Segurança Pública, do Instituto de Estudos Comparados em Administração de Conflitos; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.052162/2017-91,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar KLARISSA ALMEIDA SILVA PLATERO, Professor do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº. 1459802, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com 

mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de Segurança Pública, do Instituto de 

Estudos Comparados em Administração de Conflitos. 

 

Art. 2º  Esta designação não corresponde a função gratificada. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 15473-5061 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PROGEPE, em 22/02/2018. 

 

 

No uso da competência subdelegada pela Norma de Serviço nº 664, de 24/11/2017, e tendo em vista o 

pronunciamento da Coordenação de Pessoal Docente, CONCEDO LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

aos seguintes Professores do Magistério Superior: 

 

Nome Depto 

(Sigla) 

No Meses 

Usufruto 

Período de  

Usufruto 

Período 

Aquisitivo 

Vigência 

Até 

No Processo 

(23069.) 

BERNARDO BARROS 

COELHO DE OLIVEIRA 
GFL 3 

15/03 a 

14/06/2018 

12/11/2010 

a 

11/11/2015 

11/11/202

0 

024740/2017

-07 

BIANCA AIRES IMBIRIBA 

DI MAIO BONENTE 
SEN 3 

12/03 a 

11/06/2018 

22/01/2009 

a 

21/01/2014 

21/01/201

9 

023858/2017

-18 

MARCELO PEREIRA DE 

MELLO 
GSO 3 

15/03 a 

14/06/2018 

21/10/2012 

a 

20/10/2017 

20/10/202

2 

024532/2017

-08 

 
PAULO ROBERTO TRALES 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

# # # # # # 

Publique-se 

 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 

 


